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PREGÃO ELETRÔNICO N.90008/2024/CRA 

(Processo Administrativo n. 23.09.001/2024) 

Torna-se público que o Conselho Regional de Administração do Ceará – CRA-CE, 
sediado(a) à Rua Dona Leopoldina, n. 935, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60.110-010, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei n. 14.133/21, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 20 de Dezembro de 2024 

Horário: 9h30min 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço 

Modo de disputa: aberto 

Regime de Execução: empreitada por preço global 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de plano privado de assistência à 
saúde, na modalidade coletivo empresarial, sem carência, sem coparticipação, e sem limite de idade, a 
serem fornecidos por operadora ou seguradora com registro na ANS - Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, destinados aos empregados do Conselho Regional de Administração do Ceará. O plano 
de saúde ofertado deverá contemplar, obrigatoriamente, assistência médica, hospitalar, métodos 
complementares de diagnóstico, tratamento e serviços auxiliares, nas segmentações de atendimento 
clínico, obstétrico, ambulatorial, laboratorial e internação hospitalar em acomodação tipo enfermaria 
com até 3 (três) leitos, urgência e emergência, através de rede própria ou credenciada, com abrangência 
em todo o Estado do Ceará. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. Havendo divergências entre qualquer indicação ou descrição no sistema do Portal de Compras 
Públicas, com o apresentado neste Edital, prevalecerão as disposições constantes neste Edital e seus 
anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. O cronograma previsto para os procedimentos deste edital observará: 

2.1.1. início da sessão em 20/12/2024, às 09h:30min; 



 
 
 

 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE 

  

2 
Rua Dona Leopoldina, nº 935, Centro - CEP 60.110-010 – Fortaleza/CE 

Fone: (85) 3421-0907- E-mail: licitacao@craceara.org.br - Site: www.craceara.org.br 

2.1.2. a contagem de prazos nos termos do art. 183 da Lei n. 14.133/21, ressalvada expressa 
previsão em contrário. 

2.2. As especificações dos critérios de habilitação necessários à participação estão contidas no 
Termo de Referência, anexo deste Edital. 

2.3. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

2.3.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelas informações 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

3.3.2. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.8. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

3.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

3.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, onde 
imprescindivelmente deverá preencher o campo: 

4.1.1. Valor do item. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta será de (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 
(cem reais). 
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5.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

5.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preçodefinido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
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6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

6.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Apresentação dos documentos de habilitação deverá guardar total observância aos documentos 
exigidos no Termo de Referência. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
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8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

9.2.1. advertência, quando o licitante der causa à inexecução parcial, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. multa; 

9.2.2.1. Para a infração prevista no item 9.1.1, multa de 0,5% a 10% do valor do contrato 
licitado; 

9.2.2.2. Para as infrações previstas no item 9.1.2, multa de 10% a 20% do valor do contrato 
licitado; 

9.2.2.3. Para a infração prevista no item 9.1.3, multa de 15% a 25% do valor do contrato 
licitado; 

9.2.2.4. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, multa de 20% a 30% 
do valor do contrato licitado; 

9.2.2.5. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nos itens 
9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedindo o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
observando o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao licitante e/ou adjudicatário, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, observando-se o procedimento previsto 
no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9. Os débitos do licitante e/ou adjudicatário para com a Administração, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo procedimento ou 
de outros contratos administrativos que o licitante possua com o mesmo órgão ora licitante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11. Caberá pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. A Administração deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: campo próprio do sistema eletrônico que hospeda o edital; e pelo endereço de e-mail 
licitacao@craceara.org.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, inclusive o sistema eletrônico, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicoshttps://www.craceara.org.br e 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Relatório de Sinistralidade mais recente 

Fortaleza, 05 de Dezembro de 2024. 

 

 

Antonio Marcos Salvino da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 23.09.001/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de plano privado de assistência à saúde, na modalidade coletivo 
empresarial,sem carência, sem coparticipação, e sem limite de idade, a serem fornecidos por 
operadora ou seguradora com registro na ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
destinados aos empregados do Conselho Regional de Administração do Ceará. O plano de saúde 
ofertado deverá contemplar, obrigatoriamente, assistência médica, hospitalar, métodos 
complementares de diagnóstico, tratamento e serviços auxiliares, nas segmentações de atendimento 
clínico, obstétrico, ambulatorial, laboratorial e internação hospitalar em acomodação tipo 
enfermariacom até 3 (três) leitos, urgência e emergência, através de rede própria ou credenciada, 
com abrangência em todo o Estado do Ceará. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADES 

(MESES) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Serviços de plano privado de assistência à saúde, 
na modalidade coletivo empresarial,sem carência, 
sem coparticipação, e sem limite de idade, a 
serem fornecidos por operadora ou seguradora 
com registro na ANS - Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, destinados aos empregados 
do Conselho Regional de Administração do 
Ceará. O plano de saúde ofertado deverá 
contemplar, obrigatoriamente, assistência médica, 
hospitalar, métodos complementares de 
diagnóstico, tratamento e serviços auxiliares, nas 
segmentações de atendimento clínico, obstétrico, 
ambulatorial, laboratorial e internação hospitalar 
em acomodação tipo enfermaria com até 3 (três)
leitos, urgência e emergência, através de rede 
própria ou credenciada, com abrangência em 
todo o Estado do Ceará. 

12 

R$ 13.079,09 
(treze mil e 

setenta e nove 
reais e nove 
centavos) 

R$ 156.949,08 
(cento e cinquenta 

e seis mil e 
novecentos e 

quarenta e nove 
reais e oito 
centavos). 
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1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital por meio de especificações 
usuais no mercado. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a manutenção das atividades 
administrativas, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme o Art.6º, XV, 
Lei n. 14.133/21. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
com possibilidade de prorrogações sucessivas, nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/21. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.6 O Plano de saúde ofertado deverá oferecer todas as coberturas garantidas pela Lei n. 9.656/98 e 
pelas Resoluções da ANS que regulamentam o Plano de Saúde, notadamente a Resolução 
Normativa ANS n. 465/2021, nas modalidades ambulatorial e hospitalar, de forma a contemplar a 
adequada cobertura. 

1.7 A prestação dos serviços deverá observar, no que for pertinente, a Lei n. 9.656/98, o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), a Lei n. 14.133/21, as Resoluções da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS), bem como demais legislações aplicáveis. Os casos omissos deverão ser 
analisados e resolvidos à luz dessas normas, além de outras fontes formais do direito, como 
jurisprudência, doutrina, princípios gerais do direito, analogia e costumes, sempre visando a melhor 
execução do objeto contratado e o interesse público. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM 

2.1. A cobertura assistencial na segmentação ambulatorial e hospitalar – observará os requisitos 
exigidos pela Lei Federal n. 9.656/98 e Resoluções editadas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) e pelo Conselho de Saúde Suplementar (CONSU), de conformidade com o rol 
de procedimentos em vigor e suas atualizações, estabelecidos pela ANS, para despesas de assistência 
médico-hospitalar, compreendendo tratamentos, realizados nos limites da cobertura territorial 
estabelecida em contrato, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Saúde, 
em caráter eletivo e em urgência ou emergência. Compreendendo: 

I – cobertura de consultas e sessões médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina em âmbito regional; 

II – cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, 
solicitados pelo médico assistente, em todas as especialidades; 
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III – cobertura de internações hospitalares, inclusive a psicoterapia, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 

IV – cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a 
limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; 

V – cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e 
alimentação para pacientes internados; 

VI – cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e 
elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e 
sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou 
ministrados durante o período de internação hospitalar; 

VII – cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do 
paciente inter-hospitais, por ambulância, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no 
contrato, após realizados os atendimentos classificados como de urgência e emergência, quando 
caracterizada, pelo médico assistente, a falta de recursos oferecidos pela unidade hospitalar, para a 
continuidade do tratamento, desde que existam vagas em outra instituição hospitalar; 

VIII – cobertura de beneficiários portadores de transtornos mentais, que estiverem em situação de 
crise ou de surto psicótico agudo e que necessitem de internação hospitalar, em hospitais 
psiquiátricos especializados no tratamento de quadros ou em unidades psiquiátricas de hospitais 
gerais, pelo prazo não inferior de 30 (trinta) dias, contínuos; 

IX – cobertura a internações sujeitas aos beneficiários portadores de quadros de intoxicação ou 
abstinência provocados por alcoolismo ou outras formas de dependência química que necessitem de 
hospitalização, pelo prazo não inferior a 15 (quinze) dias de internação; 

X – Atendimento obstétrico, incluindo analgesia do parto e cobertura assistencial ao recém-nascido, 
filho natural ou adotivo do beneficiário, ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após 
o parto; 

XI – cobertura dos seguintes procedimentos considerados especiais: 

a) hemodiálise e diálise peritonial – CAPD; 

b) quimioterapia ambulatorial; 

c)radioterapia (radiomoldagem, radioimplantes e braquiterapia) incluindo ambulatorial 
(megavoltagem, cobaltoterapia, eletroterapia); 
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d) hemoterapia ambulatorial; 

e) cirurgias oftalmológicas ambulatorial; 

f) nutrição paraenteral ou enteral; 

g) procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica; 

h) embolizações e radiologia intervencionista; 

i) exames pré-anestésicos e pré-cirúrgicos; 

j) fisioterapia; 

l) fonoaudiologia; 

m) terapia ocupacional. 

XII – medicamentos nacionais ou nacionalizados, durante os períodos de internação; 

XIII – utilização de leitos especiais, monitores e toda aparelhagem e material indispensáveis ao 
tratamento; 

XIV – unidade de terapia intensiva ou isolamento, quando determinado pelo médico assistente, sem 
limitação de prazo; 

XV – acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital ao acompanhante do associado menor de 
18 (dezoito) anos, nas mesmas condições da cobertura contratada, exceto no caso de internação em 
UTI ou similar; 

XVI – cirurgia plástica reparadora quando efetuada, exclusivamente, para restauração de funções em 
órgãos, membros e regiões em virtude de acidentes pessoais ocorridos na vigência deste contrato 
para o respectivo associado, e que estejam causando problemas funcionais; 

XVII – cirurgias buço-maxilo-facial que necessitem de ambiente hospitalar; 

XVIII – transplantes de córnea e rim, bem como as despesas com seus procedimentos vinculados, 
isto é, todos aqueles necessários à realização do transplante, sem prejuízo da legislação que 
normatiza estes procedimentos, incluindo: 

a) despesas assistenciais com doadores vivos; 

b) medicamentos nacionais ou nacionalizados, utilizados durante a internação; 
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c) acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de 
manutenção; 

d) despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos na forma de ressarcimento ao 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

2.2. Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios ou credenciados 
pelo plano, é garantido ao beneficiário o acesso à acomodação, em nível superior, sem ônus 
adicional. 

2.3. Será assegurado aos beneficiários do plano de saúde o atendimento, nos termos e limites do 
contrato, através dos profissionais e estabelecimentos integrantes da rede própria, credenciada, 
contratada ou referenciada da CONTRATADA, mediante documento de identificação fornecido 
pela CONTRATADA, podendo ser exigido, nos casos especificados no contrato, guias de 
internação e autorização prévia por parte da CONTRATADA. 

2.4. A contratada deverá possuir serviço de central telefônica gratuito, com atendimento 24h (vinte 
quatro horas), 07 (sete) dias por semana, inclusive finais de semana e feriados, de modo a facilitar o 
acesso do beneficiário nos casos de emergências e urgências, que vise também auxiliar os interesses 
na escolha do local para atendimento, prestando outros esclarecimentos e informações com relação 
à rede credenciada/referenciada/própria. 

2.5. A contratada, no início da vigência do contrato, obriga-se a assumir todas as despesas com 
tratamentos hospitalares em andamento, inclusive aqueles realizados em UTI ou similares, UTI 
Neonatal, Unidade Coronariana e Unidade Respiratória, com a inclusão de todo o material 
necessário e utilizado, ligados ao ato cirúrgico. 

2.6. Serão assegurados aos beneficiários do plano de saúde os atendimentos de urgência e 
emergência, em qualquer dia e horário, independentemente da apresentação de qualquer outro 
documento além da carteira de identificação do beneficiário e documento de identidade, podendo 
ser atendido em qualquer rede credenciada, ficando obrigado a providenciar a guia de internação ou 
atendimento, se for necessário, no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da data do 
atendimento ou internação. 

2.7. Em casos excepcionais, de urgência, emergência, caso fortuito ou força maior, como greves e 
paralisações, não sendo possível a utilização de serviços da rede própria, credenciada, contratada ou 
referenciada oferecidas pela CONTRATADA, deverá ser previsto o reembolso, para todos os 
produtos e tipos de procedimentos postos à disposição dos beneficiários da assistência à saúde 
objeto desta contratação, de acordo com a relação de preços de serviços médicos hospitalares 
praticados pelo respectivo plano. O reembolso deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, contados a partir da protocolização do pedido na CONTRATADA. 
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Das Despesas não Cobertas 

2.8. Estão excluídas da cobertura do Seguro-Saúde, tenha ou não havido internação hospitalar, as 
despesas com: 

I – cirurgia plástica, estética ou de embelezamento, inclusive aquelas para redução de mama e/ou 
suas consequências, exceto quando necessários à restauração das funções de algum órgão ou 
membro, alteradas em razão de acidente pessoal ocorrido na vigência do seguro e aquelas necessárias 
a correção de lesão, decorrente de tratamento cirúrgico de neoplasia maligna desde que 
comprovados por laudo médico de especialista da área; 

II – internações hospitalares, tratamentos ambulatoriais mesmo que decorrentes de emergência ou 
urgência, exames diagnósticos, terapias e consultas médicas realizadas ou prescritas por profissionais 
ou especialidades não reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 

III – cirurgia não ética e as consequências de tais cirurgias ou procedimentos; 

IV – fornecimento de próteses/órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico, ou utilizados 
para fins estéticos; 

V – aluguel de equipamentos e aparelhos cirúrgicos, exceto aqueles necessários em regime de 
internação hospitalar, tais como: respirador, cama hospitalar, cadeira de rodas, muletas, andador e 
qualquer outro com a mesma finalidade; 

VI – tratamento de senilidade, rejuvenescimento, repouso, convalescença e suas consequências e 
tratamentos de emagrecimento (exceto para o tratamento da obesidade mórbida, se justificada por 
relatório médico). 

VII – tratamentos ou procedimentos relacionados à estimulação conceptiva e fertilização In Vitro; 

VIII – tratamento e/ou remédios experimentais, não reconhecidos pela Agência. 

Da Prestação dos Serviços 

2.9. A prestação dos serviços poderá ser realizada por intermédio de rede própria, cooperada ou 
credenciada. A comprovação da capacidade de atendimento é obrigatória na região indicada neste 
Termo de Referência, conforme REDE MÍNIMA DE ATENDIMENTO abaixo delimitada, e 
deverá ser feita pela apresentação de relação com nomes, endereços e telefone de médicos, hospitais 
ou clínicas de pronto atendimento e laboratórios credenciados para atendimento até o ato da 
contratação e como condição para tal, independentemente da data do início da vigência contratual. 
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2.10. A fornecedora deverá demonstrar a disponibilidade de REDE MÍNIMA DE 
ATENDIMENTO, de âmbito regional, entre próprios e credenciados, que atenda a pelo menos os 
seguintes quantitativos: 

APARELHO 
QUANTITATIVO 

MÍNIMO 
ESTADUAL 

QUANTITATIVO 
MÍNIMO -

FORTALEZA E 
REGIÃO 

METROPOLITANA

Hospitais 05 02 

Hospitais com UTI 02 01 

Laboratórios 05 02 

2.11. Deverá a Contratada garantir aos beneficiários, além das coberturas acima, o atendimento de 
emergência ou de urgência em locais fora da área de abrangência do produto fornecido, podendo ser 
por meio da Rede Nacional ABRAMGE ou por produto próprio de abrangência nacional, cuja 
informação deverá constar expressamente na carteirinha do usuário. Ainda, deverá disponibilizar a 
lista de respectivos credenciados nos materiais (virtuais e/ou impressos) e telefone 0800 para 
contato. 

2.12. Serão assegurados aos beneficiários do plano de saúde os atendimentos de urgência e 
emergência, em qualquer dia e horário, independentemente da apresentação de qualquer outro 
documento além da carteira de identificação do beneficiário e documento de identidade, podendo 
ser atendido em qualquer rede credenciada, ficando obrigado a providenciar a guia de internação ou 
atendimento, se for necessário, no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da data do 
atendimento ou internação. 

Do Relatório de Sinistralidade 

2.13. Relatório de Sinistralidade mais recente para a contratação vigente do CRA-CE encontra-se 
anexo a este Termo de Referência, e pode ser consultado para referenciar as propostas e estimar a 
efetiva utilização dos serviços a serem contratados. 

Do Quadro de Usuários do CRA-CE 

2.14. O quadro a seguir apresenta a situação atual com o gênero e perfil etário dos beneficiários 
titulares do CRA-CE que serão atendidos pelo plano de saúde, passível a alterações ao longo da 
vigência do contrato: 

FAIXA ETÁRIA TITULAR (M) TITULAR (F) TOTAL 

0 A 18 ANOS 0 0 0 

19 A 23 ANOS 0 0 0 
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24 A 28 ANOS 0 0 0 

29 A 33 ANOS 0 0 0 

34 A 38 ANOS 0 1 1 

39 A 43 ANOS 0 0 0 

44 A 48 ANOS 1 0 1 

49 A 53 ANOS 1 0 1 

54 A 58 ANOS 1 0 1 

59 OU MAIS ANOS 2 2 4 

TOTAL GERAL 5 3 8 

Do Reembolso das Despesas Médico-hospitalares 

2.15. O reembolso será pago no prazo máximo de 20 dias contados a partir da protocolização do 
pedido acompanhado de todos os documentos necessários junto à operadora, sendo o pagamento 
efetuado mediante crédito em conta corrente do beneficiário. 

2.16. A empresa licitante vencedora deverá praticar reembolso para todos os procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares, de urgência ou emergência, tendo como referência a tabela praticada 
pela respectiva empresa licitante vencedora sempre que o atendimento ocorrer fora da rede 
referenciada caso, comprovadamente, não tenha sido possível o atendimento na rede credenciada. 

2.16.1. A tabela praticada pela licitante vencedora deverá estar previamente registrada em cartório. 

2.17. A licitante vencedora deverá, ainda, operar com sistema de reembolso no caso em que não haja 
na região rede própria ou credenciada; 

2.18. Os medicamentos utilizados durante a realização de procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares cobertos deverão ser reembolsados de acordo com os preços comprovadamente 
praticados no mercado. 

2.19. Os beneficiários para se habilitarem ao reembolso das despesas por eles diretamente efetuadas 
deverão apresentar à CONTRATADA os seguintes documentos: 

a) Recibos ou notas fiscais originais quitadas de cada prestador envolvido no atendimento, com 
discriminação individualizada de cada item ou procedimento cobrado, contendo relatório médico, 
quando solicitado; 

b) Os recibos de honorários médicos deverão ser individualizados ou discriminados por prestador, 
contendo os respectivos números de inscrição no Conselho Regional de Medicina, CPF para pessoas 
físicas e CNPJ para pessoas jurídicas e, serão apresentados à Contratada no prazo de até 30 dias da 
data de sua emissão. 
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Disposições Gerais: 

2.20 Todos os serviços devem ser executados em conformidade com as melhores práticas do 
mercado, observando as normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela ANS e o 
CFM, além das diretrizes estabelecidas pelo CRA-CE. 

2.21. A Fatura mensal será estável para 12 meses com Reajuste após 12 meses, conforme contrato. 

2.22. O risco de utilização exagerada do plano é absorvido pela operadora. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação obedecerá ao disposto na Lei Federal 14.133/21 e em outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame. 

3.2. A fundamentação para a contratação deste serviço (Contratação de plano de saúde coletivo, do 
tipo empresarial) se justifica pela necessidade de proporcionar aos empregados do CRA-CE 
assistência médica e hospitalar de qualidade, contribuindo para a manutenção da saúde e bem-estar 
dos colaboradores. 

3.3. Esta contratação visa atender ao disposto naCláusula Décima Sétima do Acordo Coletivo de 
Trabalho 2024/2025, em vigor, firmado entre o CRA-CE e o Sindicato representante dos 
empregados. O cumprimento deste acordo é fundamental para manter as boas relações trabalhistas e 
garantir os direitos e benefícios acordados com os colaboradores da instituição. 

3.4. Os benefícios advindos da presente contratação dizem respeito à promoção da saúde física e 
psicológica dos empregados, os quais poderão desempenhar suas atividades em condições plenas de 
saúde. Indiretamente, espera-se a diminuição do absenteísmo por problemas de saúde, de forma a 
maximizar as atividades operacionais e, consequentemente, atender à sociedade e aos profissionais 
de administração com excelência. 

3.5. A contratação de um plano de saúde coletivo empresarial também se configura como um 
importante benefício oferecido aos empregados, contribuindo para a valorização profissional e a 
retenção de talentos na instituição. 

3.6. Em razão do objeto a ser contratado e dada a sua essencialidade, justifica-se a contratação do 
serviço de forma ininterrupta, garantindo a continuidade da assistência à saúde, assegurando o 
funcionamento das atividades finalísticas do órgão e a necessidade de garantir o acesso à rede de 
saúde dos funcionários. Assim, a contratação em tela poderá estender-se por mais de um exercício 
financeiro, de modo que sua interrupção poderia comprometer o cumprimento da missão 
institucional do CRA-CE. 
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3.7. A opção por um plano de saúde sem carência e sem limite de idade visa garantir a imediata 
assistência aos beneficiários, bem como assegurar a cobertura a todos os empregados, 
independentemente de sua faixa etária, promovendo equidade no acesso aos serviços de saúde. 

3.8. A abrangência em todo o Estado do Ceará é fundamental para atender às necessidades dos 
empregados que possam residir ou se deslocar para diferentes regiões do estado, garantindo assim 
uma cobertura ampla e eficiente. 

3.9. A contratação de uma operadora ou seguradora com registro na ANS - Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, assegura que o serviço prestado estará em conformidade com as normas e 
regulamentações do setor, oferecendo maior segurança e qualidade aos beneficiários. 

3.10. A presente contratação busca manter, no que for possível, as condições já oferecidas aos 
colaboradores do CRA-CE, em observância ao princípio do não retrocesso social.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com toda legislação vigente e suas 
atualizações que porventura venham a acontecer durante a vigência do contrato, e padrões de 
sustentabilidade exigidos no Termo de Referência; 

4.1.2. Os valores de contratação serão definidos pelo tipo de licitação menor preço, na contratação 
de plano de saúde coletivo empresarial, na modalidade de pré-pagamento, sem coparticipação na 
mensalidade do plano, com mensalidades alcançadas pela média das faixas etárias dos beneficiários. 

4.1.3. Os serviços deverão ser executados pelo período de 12 (doze) meses, com possibilidade de 
prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal. 

4.1.4. Isenção absoluta de carências dos serviços contratados para todo o grupo inicial, objeto da 
licitação. 

4.1.4.1. Deverão ser isentos de carências também os novos empregados incluídos durante a vigência 
do contrato, desde que as inclusões ocorram no prazo de até 30 dias, contados a partir da data da 
sua admissão. 

4.1.4.2. O período de carência máximo a que ficarão sujeitos os beneficiários, posteriormente 
incluídos nos Planos para utilização dos serviços contratados, será: 
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a) Casos de urgência, acidentes pessoais ou complicações no processo gestacional, e emergência, 
risco imediato à vida ou lesões irreparáveis. – 24 horas; 

b) Partos a termo, excluídos os partos prematuros – 300 dias; 

c) Consultas médicas, exames e tratamentos – 15 dias. 

d) Demais situações – 180 dias. 

4.1.5. Ter rede credenciada adequada, especialmente no Estado do Ceará. 

4.1.6. Sem limite de idade ao titular. 

4.1.7. Manter canal de acesso as perguntas do CRA-CE sobre dúvidas ou problemas com a utilização 
do plano pelos seus usuários. 

4.1.8. Dispor de programas de saúde preventivos, proporcionando menor número de afastamentos e 
absenteísmo. 

4.1.9. Cumprimento irrestrito do prazo máximo de 14 dias corridos, para consultas gerais e de 
especialidades, o qual, não cumprido, obriga a contratada reembolsar os valores de titulares 
pertencentes ao plano, através de documentação que comprove o gasto. 

4.1.10. Os beneficiários receberão gratuitamente carteira de identificação personalizada a ser 
fornecida pela contratada que será usada exclusivamente quando da utilização dos serviços cobertos 
pelo Plano de Saúde. 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1.São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de colaborador designado para este 
fim; 

5.1.2. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.3. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

5.1.4. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos e condições 
preestabelecidos em contrato; 
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5.1.5. Comunicar à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades relacionadas com o 
fornecimento dos serviços; 

5.1.6. Fornecer à contratada todas as informações necessárias para a execução dos serviços; 

5.1.7. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

5.2. São obrigações do CONTRATADO: 

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder 
pela fiel execução do contrato; 

5.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas para execução do objeto desta contratação.; 

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual; 

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde 
que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.2.6. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento dos serviços; 

5.2.7. Disponibilizar Central de Atendimento Telefônico para marcação de consultas e exames, 
sendo imprescindível que os funcionários de atendimento da Contratada conheçam os serviços 
contratados e estejam aptos a dar as informações básicas sobre o serviço. 

5.2.8. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, 
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na execução 
dos serviços. 

5.2.9. Fornecer manual de orientação para a correta utilização do plano e relação atualizada 
contendo a rede credenciada, acessíveis via internet com atualização constante. 

5.2.10. Atualizar todas as coberturas que eventualmente sejam incluídas na lista de procedimentos da 
ANS, durante a vigência contratual, devendo automaticamente incorporá-las à cobertura do plano. 
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5.2.11. Manter convênios com profissionais, clínicas, laboratórios e hospitais de forma a atender 
satisfatoriamente às necessidades dos funcionários do CRA-PR. 

5.2.12. Encaminhar, quando das supressões ou acréscimos, ou a pedido do CRA-PR, meios 
magnéticos com a relação completa dos profissionais, clínicas, laboratórios e hospitais conveniados, 
para divulgação e consulta dos beneficiários. 

5.2.13. Manter escritório de representação em Fortaleza/CE ou na região metropolitana. 

5.2.14. Assegurar aos beneficiários do CRA-CE os serviços de acordo com as condições 
correspondentes ao Plano de Cobertura. 

5.2.15. Manter a rede de atendimento credenciada em número igual ou superior ao apresentado nos 
documentos de habilitação. 

5.2.16. Prestar atendimento aos beneficiários fora de sua localidade de lotação, desde que estejam 
munidos da documentação exigida. 

5.2.17. Garantir aos beneficiários o atendimento de emergência ou de urgência em locais fora da área 
de abrangência do produto fornecido, podendo ser por meio da Rede Nacional ABRAMGE ou por 
produto próprio de abrangência nacional, cuja informação deverá constar expressamente na 
carteirinha do usuário. Ainda, deverá disponibilizar a lista de respectivos credenciados nos materiais 
(virtuais e/ou impressos) e telefone 0800 para contato. 

5.2.18. Cumprir todas as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do Edital, do 
Contrato e da proposta apresentada. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Condições de execução 

6.1. Os serviços de atendimento serão de âmbito nacional. 

6.2. A contratada se responsabilizará por toda a mão de obra, e encargos trabalhistas. 

6.3. O contrato deverá ser executado de forma que satisfaça as necessidades dos funcionários deste 
órgão, fazendo-se cumprir o contrato e seus possíveis apostilamentos, com a empresa vencedora de 
pregão eletrônico, sendo acompanhado o bom andamento dos serviços prestados, principalmente 
pelo seu fiscal de contrato. 

6.4. O modelo de execução do objeto será pautado na prestação contínua e eficiente dos serviços 
contratados, em total conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. A 
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contratada deverá garantir a plena disponibilidade dos serviços de plano de saúde coletivo 
empresarial a partir do início da vigência contratual, sem interrupções, respeitando o prazo inicial de 
12 meses, com possibilidade de prorrogação por até 10 anos. 

6.5. O atendimento será assegurado por uma rede ampla e nacional de prestadores, contemplando 
consultas, exames, internações e demais procedimentos cobertos, sem qualquer exigência de 
carência. 

6.6. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato, com a 
disponibilização dos seguintes itens: 

6.6.1. Cartões de identificação para todos os beneficiários;  

6.6.2. Manual de orientação para a correta utilização do plano; 

6.6.3. Relação da rede credenciada; 

6.6.4. Acesso ao portal online e aplicativo móvel, se disponível. 

6.7. A Contratada deverá manter central de atendimento telefônico 24 horas para informações e 
autorizações de procedimentos. 

6.8. O atendimento aos beneficiários será realizado mediante a apresentação de cartão de 
identificação fornecido pela Contratada e/ou documento de identidade. 

6.9. A Contratada deverá disponibilizar aos beneficiários a relação de sua rede credenciada, bem 
como mantê-la atualizada e disponível para consulta online. 

6.10. A contratada deverá enviar relatórios mensais detalhados de utilização do plano e corrigir 
eventuais inconformidades identificadas no prazo máximo estipulado pela contratante, assegurando, 
assim, a qualidade e a continuidade dos serviços prestados. 

6.11. A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA se dará através de: 

6.11.1. E-mail institucional; 

6.11.2. Ofícios; 

6.11.3. Mensagem eletrônica; 

6.11.4. Ata de reunião; 

6.11.5. Ordem de serviço; 
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6.11.6. Relatórios de acompanhamento. 

6.12. Os critérios de medição e pagamento serão detalhados no Modelo de Gestão do Contrato. 

6.13.A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações pessoais e de 
saúde dos beneficiários, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e demais legislações aplicáveis. Isso inclui, mas não se limita a, informações contidas em prontuários 
médicos, resultados de exames, diagnósticos, tratamentos e quaisquer outros dados sensíveis 
relacionados à saúde dos beneficiários. A Contratada não poderá, sob qualquer pretexto, divulgar, 
reproduzir ou utilizar essas informações sem expressa autorização do beneficiário ou determinação 
legal, sob pena das sanções previstas em lei. Além disso, a Contratada deverá implementar medidas 
técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança e a confidencialidade dessas 
informações, protegendo-as contra acesso não autorizado, alteração, divulgação ou destruição 
acidental ou ilícita. 

6.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n. 14.133/21. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n. 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostilamento. 

7.3. As comunicações entre o CRA-CE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O CRA-CE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato, especialmente em demandas urgentes relacionadas ao atendimento dos 
beneficiários. 

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, observando-se as seguintes rotinas: 



 
 
 

 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE 

 

32 
Rua Dona Leopoldina, nº 935, Centro - CEP 60.110-010 – Fortaleza/CE 

Fone: (85) 3421-0907- E-mail: licitacao@craceara.org.br - Site: www.craceara.org.br 
 

7.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas, incluindo a qualidade do atendimento aos beneficiários, a 
abrangência da rede credenciada e o cumprimento dos prazos para autorizações de procedimentos. 

7.6.2. O fiscal técnico anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.6.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e a formalização de apostilamentos 
e termos aditivos. 

7.7. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica e 
administrativa, e atuará na formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. 

7.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.8.1. Acompanhamento mensal dos serviços prestados, incluindo análise de relatórios de utilização 
do plano. 

7.8.2. Registro e acompanhamento de reclamações dos beneficiários, buscando a solução junto ao 
responsável da contratada. 

7.8.3. Conferência de relatórios de beneficiários, com a correta emissão da nota fiscal. 

7.8.4. Verificação periódica da rede credenciada, garantindo sua adequação às necessidades dos 
beneficiários. 

7.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos. 

7.10. Ao final do contrato, o gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.11. As sanções e penalidades possíveis de serem aplicadas à contratada, bem como o procedimento 
administrativo para sua aplicação, serão realizados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e 
com o contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Disposições Gerais 



 
 
 

 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE 

 

33 
Rua Dona Leopoldina, nº 935, Centro - CEP 60.110-010 – Fortaleza/CE 

Fone: (85) 3421-0907- E-mail: licitacao@craceara.org.br - Site: www.craceara.org.br 
 

8.1. Os recebimentos provisório e definitivo dos serviços contratados serão efetuados pelo setor 
competente do CRA-CE; 

8.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. 

8.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei e/ou pelo contrato. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 05 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
do serviço prestado, e também da análise dos relatórios e documentos de cobrança emitidos pela 
contratada. 

8.5. O prazo de recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito da liquidação do pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo CRA-CE 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação: 
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8.9. Recebida a Nota Fiscal e o documento de cobrança equivalente ao mês de serviço já prestado, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) prazo de validade; 

b) data de emissão; 

c) dados do contratado e do CRA-CE; 

d) período respectivo da execução do contrato; 

e) valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao CRA-CE. 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/2021. 

8.13. O CRA-CE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito federal, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

8.14. Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do CRA-CE. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CRA-CE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16. Persistindo a irregularidade, o CRA-CE adotará as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento: 

8.18. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 
finalização da liquidação da despesa, mediante apresentação da nota fiscal correspondente aos 
serviços prestados no mês anterior. 

8.19. O valor a ser pago mensalmente será calculado com base no número de beneficiários ativos no 
mês de referência, que deverá ser reajustado através de instrumento específico, caso haja variação 
após o início da vigência contratual. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço. 

9.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global. 

9.3. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971;  

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira  

9.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.20.1.índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um);  

9.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

9.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

9.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.23.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.  

Qualificação Técnica  

9.24. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
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9.25. Comprovante de Registro válido junto à ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, para 
demonstrar que a licitante está apta a comercializar os serviços objeto deste procedimento. 

9.26. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:  

9.27.1. Valor global do contrato correspondente a pelo menos 50% (cinquenta por cento) do valor 
estimado para a presente contratação; 

9.27.2. Demonstrem que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 1 (um) ano. 

9.27.3. Será admitida, para fins de comprovação de valor mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.  

9.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.  

9.29. Comprovação de que a empresa possui, pelo menos a rede mínima de cobertura a que se refere 
o item 2.10. em conformidade com o art. 67, III, da Lei n. 14.133/21. 

9.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 156.949,08 (cento e cinquenta e seis mil e 
novecentos e quarenta e nove reais e oito centavos). 

10.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do CRA-CE sob as dotações orçamentárias 3.3.00.02.14 – 
Serviços de Assistência em Saúde (Fiscalização do CRA-CE) e 3.3.10.02.06 – Serviços de Assistência 
em Saúde (Manutenção do CRA-CE). 

 



 
 
 
 

 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE 

 

39 
Rua Dona Leopoldina, nº 935, Centro - CEP 60.110-010 – Fortaleza/CE 

Fone: (85) 3421-0907- E-mail: licitacao@craceara.org.br - Site: www.craceara.org.br 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n. 23.09.001/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

CELEBRAM ENTRE SI OCONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE, E ... 

O Conselho Regional de Administração do Ceará – CRA-CE com sede na Rua Dª. Leopoldina., na 
cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ sob o n.09.529.215/0001-79, neste ato representado(a) 
pelo(a) ........................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n. 31.07.001/2024e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90008/2024/CRA, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de plano privado de assistência à 
saúde, na modalidade coletivo empresarial, sem carência, sem coparticipação, e sem limite de idade, a 
serem fornecidos por operadora ou seguradora com registro na ANS - Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, destinados aos empregados do Conselho Regional de Administração do Ceará. O plano 
de saúde ofertado deverá contemplar, obrigatoriamente, assistência médica, hospitalar, métodos 
complementares de diagnóstico, tratamento e serviços auxiliares, nas segmentações de atendimento 
clínico, obstétrico, ambulatorial, laboratorial e internação hospitalar em acomodação tipo enfermaria 
com até 3 (três) leitos, urgência e emergência, através de rede própria ou credenciada, com abrangência 
em todo o Estado do Ceará, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADES 

(MESES) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Serviços de plano privado de assistência à saúde, na 
modalidade coletivo empresarial,sem carência, sem 

12 
R$ XXX 
(XXXX) 

R$ XXX 
(XXXX) 
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coparticipação, e sem limite de idade, a serem fornecidos por 
operadora ou seguradora com registro na ANS - Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, destinados aos empregados do 
Conselho Regional de Administração do Ceará. O plano de 
saúde ofertado deverá contemplar, obrigatoriamente, 
assistência médica, hospitalar, métodos complementares de 
diagnóstico, tratamento e serviços auxiliares, nas segmentações 
de atendimento clínico, obstétrico, ambulatorial, laboratorial e 
internação hospitalar em acomodação tipo enfermaria com até 
3 (três) leitos, urgência e emergência, através de rede própria ou 
credenciada, com abrangência em todo o Estado do Ceará. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na 
forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$...(...) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data de sua assinatura. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da 
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato além das previstas 
no termo de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 
previstas no termo de referência: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidoso valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações previamente estabelecidas. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% (vinte per cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% (quinze por 
cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do CRA-CE sob as dotações 3.3.00.02.14 – Serviços de Assistência 
em Saúde (Fiscalização do CRA-CE) e 3.3.10.02.06 – Serviços de Assistência em Saúde (Manutenção 
do CRA-CE). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Ceará, Seção Judiciária deFortaleza para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Fortaleza/CE, na data da assinatura eletrônica. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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Quantidadede Usuários por Faixa Etária: 

00-18:0 19-23: 0 24-28:0 29-33: 0 34-38: 1 39-43: 0 44-48: 1 49-53: 1 54-58: 1 59-99: 4 

 

ANEXO I - RELATÓRIO ANALÍTICO GERENCIAL 
 

Relatório Analítico das Empresas 
Empresa: 1 a 99999 
Periodo: 202311 a 202410 
Unimed 979-UN DO EST DO CEARA 

 
 

GERAL 

 

 
Periodo T D A M F Enf A|at Usu Receita PrimNlens Custos Utilizacao Despjess Comissão Odonto PM Reembolso Resultado Sinistral 

2023/11 8   6 2 8  8 10.057,66 0,00 1.709,80 2.426,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.920,89 24,13 

2023/12 8   6 2 8  8 10.549,76 0,00 1.793,46 1.606,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.149,75 15,23 

2024/01 8   6 2 8  8 12.443,26 0,00 2.115,35 851,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.476,80 6,84 

2024/02 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 414,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.699,35 3,40 

2024/03 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 2.503,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.610,00 20,55 

2024/04 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 3.843,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.270,12 31,54 

2024/05 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 1.047,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.066,16 8,60 

2024/06 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 2.001,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.111,86 16,43 

2024/07 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 1.368,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.745,29 11,23 

2024/08 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 3.910,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.202,73 32,10 

2024/09 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 2.278,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.835,13 18,70 

2024/10 8   6 2 8  8 12.184,97 0,00 2.071,44 1.637,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.475,57 13,44 

Total por Empresa:  142.715,41 0,00 24.261,57 23.890,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94.563,65 16,74 

Média por Empresa: 8 11.892,95 0,00 2.021,80 1.990,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.880,30 16,85 

 

 
 
 

 
 

Legenda: 
Sinistralidade:U tilização/(Receita +PrimMens +Reembolso+PAC (seforempresaPAC)*100) Custo = 
Receita * 18% 
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